
93APÊNDICE N.º 65 — II SÉRIE — N.º 90 — 10 de Maio de 2005

Aviso de contumácia n.º 4624/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Amélia Batalha Lopes Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1498/01.5PBBRR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Miguel Ângelo Martins
Gertrudes, filho de Francisco José Soares Gertrudes e de Maria Isabel
Sousa Martins, nascido em 3 de Janeiro de 1985, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 13209417, com domicílio na Rua do 1.º de
Dezembro, porta 13, pátio, 2830 Barreiro, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de dano com violência, praticado em 18
de Dezembro 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Março
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

7 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Amélia Batalha
Lopes Silva. — O Oficial de Justiça, Sebastião Imaginário.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 4625/2005 — AP. — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 310/03.5PFOER, pendente nes-
te Tribunal, contra o arguido Ciprian Gheorghe Caldarar, filho de
Trian e de Maria, natural da Roménia, de nacionalidade romena,
nascido em 25 de Abril de 1977, solteiro, titular do passaporte
n.º 07458012, com domicílio na Pensão Nove Provínciana, Rua do
Benformoso, 46, 1.º, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 3 de Outubro de 2003, foi o mesmo
declarado contumaz, em 25 de Janeiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

15 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Maria Antónia Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 4626/2005 — AP. — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1909/01.0PBCSC, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Ramon Varela Fondo, filho de Jesus
Manuel e de Maria Teresa, natural de Espanha, de nacionalidade
espanhola, nascido em 13 de Agosto de 1974, titular do bilhete de
identidade n.º 32819577, emitido pelos Serviços de Identificação
Espanhóis, com domicílio na Avenida Peruleiro, 12, 3.º, A, Corunha,
Espanha, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
qualificada, praticado em 2 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

21 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — O Oficial de Justiça, Nuno Sá.

Aviso de contumácia n.º 4627/2005 — AP. — A Dr.ª Georgina
Almeida Costa, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de
Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no pro-
cesso abreviado n.º 1968/02.8PBCSC, pendente neste Tribunal, contra

o arguido Yuri Rybiy, natural da Ucrânia, nascido em 7 de Agosto
de 1975, solteiro, titular do passaporte n.º Ac 306316, com domi-
cílio na Rua de São Mateus, 439, 2750-000 Cascais, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução de veículo em es-
tado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º, n.º 1 do
Código Penal, praticado em 10 de Outubro de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 7 de Fevereiro de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

21 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Georgina Almeida
Costa. — A Oficial de Justiça, Teresa Marcos.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso de contumácia n.º 4628/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal de Família e Menores e de
Comarca de Cascais, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1548/93.7TACSC, pendente neste Tribunal, contra o
arguido Vítor Manuel Geraldes Costa, filho de Heitor Francisco da
Costa e de Maria Teresa Geraldes da Costa, nascido em 29 de Agos-
to de 1939, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 89400, com
domicílio na Avenida do Infante Santo, 32, 9.º, C, 1350-000 Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, 19 de Novembro, por despacho de 14 de
Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
arguido se ter apresentado em juízo.

15 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Teresa Moreira.

Aviso de contumácia n.º 4629/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 410/00.3TBCSC, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Paulo Alexandre Lourenço Araújo,
filho de António Alves Araújo e de Rosa Lourenço Araújo, natural
de Alcabideche, Cascais, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10
de Setembro de 1966, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11479758, recluso n.º 391, do Estabelecimento Prisional de Sintra,
Quinta do Bom Despacho, 2710-000 Sintra, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 30 de Agosto de 1998,
por despacho de 10 de Fevereiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

16 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, António José da
Fonseca Leite. — A Oficial de Justiça, Ana Cristina Correia.

Aviso de contumácia n.º 4630/2005 — AP. — O Dr. António
José da Fonseca Leite, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribu-
nal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que, no
processo abreviado n.º 747/01.4PBCSC, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Nuno Alexandre Carmo Sousa Lopes, filho de José
Maria de Sousa Lopes e de Rosa do Carmo de Sousa Lopes, natural
de Alhos Vedros, Moita, de nacionalidade portuguesa, nascido em
20 de Outubro de 1975, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10785756, com domicílio na Rua do Arco do Carvalhão, 180,
Largo C, porta 1, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1 do
Código Penal, praticado em 24 de Abril de 2001, por despacho de
27 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação.

21 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, António José da
Fonseca Leite. — A Oficial de Justiça, Ana Cristina Correia.


